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CATARINA 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO HABEAS CORPUS. ESTUPRO DE 
VULNERÁVEL. OMISSÕES. VÍCIOS NÃO 
VERIFICADOS. REDISCUSSÃO DO JULGADO. 
IMPOSSIBILIDADE.  ABUSO DO DIREITO DE 
RECORRER. CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM 
JULGADO. ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. 
EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Os embargos de declaração possuem fundamentação 
vinculada. Dessa forma, para seu cabimento, é 
imprescindível a demonstração de que a decisão 
embargada se mostrou ambígua, obscura, contraditória ou 
omissa, conforme disciplina o art. 619 do Código de 
Processo Penal. Portanto, a mera irresignação com o 
entendimento apresentado na decisão, visando, assim, a 
reversão do julgado, não tem o condão de viabilizar a 
oposição dos aclaratórios. 

2. Hipótese em que não se verificam os vícios apontados, 
constatando-se por outro lado, a nítida pretensão de 
rediscutir a matéria já apreciada, ante o inconformismo da 
defesa.

3. A apresentação de sucessivos contestando o não 
conhecimento da impetração originária, sem que traga 
tese apta à reversão dos julgados proferidos, revela nítido 
caráter protelatório no intuito de impedir o trânsito em 
julgado da ação penal. Abuso de direito constatado em 
razão da violação dos deveres de lealdade processual e 
comportamento ético no processo, além do 
desvirtuamento do próprio postulado da ampla defesa. 

4. Embargos de declaração rejeitados. Determinação de 
arquivamento dos autos, com certificação do trânsito em 
julgado.

Documento: 101262408 Página  1 de 2

Edição nº 2768 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 03 de Outubro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 04 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: 20A75CB2-8EA7-43AC-A40A-A6D85C92770B



 

 

Superior Tribunal de Justiça

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça,  por unanimidade, rejeitar os embargos. Os Srs. Ministros Ribeiro 
Dantas, Joel Ilan Paciornik e Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. 
 
 

  

Brasília (DF), 24 de setembro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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